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”ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 4.440, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



LUIS CARLOS SILVA FORTES, Presidente da Câmara Municipal de Seberi, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno da Casa Legislativa, submete à apreciação dos vereadores desta Casa o seguinte Projeto de Lei:
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Art. 1º Ficam acrescidas atribuições aos servidores ocupantes da categoria funcional  abaixo nominada, alterando-se o quadro de atribuições, prevista no Anexo 1-Dos Quadro de Provimento efetivo da Lei 4.440/2018, nos seguintes termos:

[bookmark: Pedreiro][bookmark: ProcJur][bookmark: Carpi]Categoria Funcional: OFICIAL LEGISLATIVO
NOVAS ATRIBUIÇÕES:
Descrição sintética: interpretar leis e normas administrativas; redigir, digitar, conferir, corrigir ofícios ou quaisquer outros tipos de correspondência oficial; digitar, conferir e corrigir proposituras, projetos, emendas, relatórios, contratos, termos aditivos, planilhas, tabelas, encaminhados por seus superiores hierárquicos; conferir, ordenar e arquivar processos, publicações oficiais, documentos, livros, periódicos, prontuários, documentos fiscais e contábeis; atender a funcionários e público, fornecendo informações gerais atinentes ao serviço realizado, pessoalmente, por meio eletrônico ou por telefone. Superintender os serviços da Câmara Municipal de Seberi sob orientação da Presidência.

   




Descrição analítica: Examinar processos relacionados aos assuntos gerais da Câmara Municipal, que exijam interpretação de textos legais, especialmente na Legislação do município; atividade de execução abrangendo serviços relativos ao expediente da Câmara, auxiliando a Secretaria Executiva, bem como outras atividades correlatas, entre outras: auxiliar na digitação de informações, ofícios, correspondências, ordens de serviços, memorandos, portarias, Resoluções, Decretos Legislativos e Redações Finais dos projetos aprovados pelo Plenário; organizar índices e manter atualizados os registros necessários, fichários e arquivos de documentação e legislação; auxiliar e acompanhar as sessões da Câmara, principalmente as solenes, especiais e audiências públicas, quando solicitado; auxiliar os serviços da Secretaria Executiva, do Plenário e da Mesa Diretora; auxiliar o Protocolo Geral da Câmara; auxiliar na digitação das peças relativas ao Processo Legislativo, bem como de todos os documentos da Câmara; elaborar e/ou verificar a exatidão de quaisquer documentos da receita e despesa, folha de pagamento, balancetes, demonstrativos de caixa; operar máquinas de contabilidade em geral; organizar e orientar a elaboração de fichários e arquivos de documentação e de legislação; secretariar reuniões, comissões de inquérito e integrar grupos operacionais: fazer a chamada dos vereadores; lavrar as atas das sessões; executar outras tarefas afins. Supervisionar os serviços da Câmara Municipal; promover medidas necessárias à melhoria dos serviços; gerenciar o suprimento do material necessário para as atividades do serviço; cumprir e fazer cumprir as determinações superiores; representar o Presidente, quando para isto for designado; prestar informações e assessoramento à Presidência, à Mesa, às Comissões e aos Vereadores; secretariar as reuniões da Mesa; observar os prazos a serem cumpridos pelo Legislativo; ser responsável pela guarda e zelo do patrimônio vinculado ao Poder Legislativo.


Art. 2º Como resultado do acréscimo de atribuições, a categoria funcional indicada no art. 1º desta Lei passará a ter os seguintes padrões de vencimento:
	Denominação da Categoria Funcional
	Número de Cargos
	Padrão de Vencimentos

	Oficial Legislativo
	01
	10








Art. 3º Em consequência será alterado o vencimento do cargo de provimento efetivo da respectiva categoria funcional-Oficial Legislativo, conforme o padrão estabelecido devendo assim constar:
	Padrão
	CLASSE

	
	A
	B
	C
	D

	10
	R$ 4.363,47 
	R$ 4.581,65
	R$ 4.799,82
	R$ 5.018,01


[bookmark: a3][bookmark: a4]Art. 4º Em consequência será alteradas as leis específicas que regulamentam as atribuições, especialmente a Lei Municipal n° 4.440 de 26 de outubro de 2018, conforme determina a técnica legislativa.

Art. 5º Ficam revogadas eventuais disposições em contrário.
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Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias próprias da Câmara de Vereadores, conforme orçamento.

Art.7°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SEBERI.
SEBERI/RS, 21 DE JULHO DE 2022.



LUÍS CARLOS SILVA FORTES
Presidente da Câmara de Vereadores de Seberi-RS






JUSTIFICATIVA AO PROJETO DO LEGISLATIVO Nº. 07/2022

Srs. Vereadores: 

É com satisfação que saudamos Vossas Excelências e encaminhamos Projeto de Lei de iniciativa Legislativa que ”ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 4.440, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 A alteração que se propõe observar é no acréscimo e adequação de atribuições da categoria funcional -Oficial Legislativo, que integra o quadro de provimento efetivo de servidores da Câmara Municipal de Seberi-RS. Como consequência, do aumento oficial de atribuições e de responsabilidades à servidora, ocupante do cargo da categoria profissional em comento,que há muito, já vem desempenhando, urge necessário a adequação do respectivo padrão de vencimento.
 Em atendimento às diversas demandas atreladas às atribuições do cargo e às melhorias na estrutura organizacional do Poder Legislativo Municipal entendemos por bem apresentar uma readequação, majorando de 09 para 10 o padrão de vencimento da respectiva categoria funcional-Oficial Legislativo.
 Primariamente, informamos que o aumento de padrão em comento da categoria funcional respectiva, não causa grandes impactos financeiros, uma vez que dentro dos percentuais orçamentários do Poder Legislativo Municipal de Seberi-RS.
A iniciativa do Projeto de lei em comento encontra amparo legal no artigo 37, incisos X e XII da Constituição Federal, bem como no artigo 15, inciso IV da Lei Orgânica Municipal e artigo 40, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
Deste norte, contamos com o apoio e aprovação dos demais pares, renovamos protestos da mais elevada estima e consideração.

Câmara Municipal de Vereadores de Seberi/RS, 21 de julho de 2022.


LUIS CARLOS SILVA FORTES
Presidente do Legislativo










